PROJETO DE LEI Nº 692, DE 2015

Classifica Lagoinha como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Lagoinha como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Lagoinha foi fundada em 23 de dezembro de 1953 e esta localizada a 190 km de São Paulo, 23 km de São Luiz do Paraitinga, 73 km de Cunha, e 48 km de Ubatuba. Atualmente, é membro da 2ª sub região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba (RMVale) e segundo dados do IBGE em 2014, possui 4.840 habitantes. Os municípios limítrofes são Aparecida e Guaratinguetá a norte, Cunha a leste, São Luís do Paraitinga a sul,Taubaté a oeste e Roseira a noroeste.
Lagoinha nasceu à margem do caminho dos tropeiros, que transportavam café da região para o Porto de Ubatuba. A doação de patrimônio para a construção de uma capela em louvor à Nossa Senhora da Conceição em 1863, deu início ao povoado, elevado à vila em 1880, com o título de Lagoinha. O nome Lagoinha se deve a uma pequena lagoa, a qual, segundo a história, localizava-se sob o atual mercado municipal. Surge no período de maior crescimento urbano da região, na época do café. Em 1900 torna-se município pela primeira vez, porém devido ao atraso econômico e a baixa população volta a condição de distrito em 1934. Em 1953, torna-se cidade. Com o fim do plantio do café, o município passou a viver da agricultura e pecuária, preservando várias características do tempo do café, inclusive culturais, como a festa do Divino Espírito Santo.

Mas sua pricipal atração fica por conta da "Cachoeira Grande", uma cachoeira com 40 metros de altura cercada de vegetação e suas águas deságuam em um grande poço com fundo de areia, um ótimo local de lazer da população, foi cenário de vários filmes de Mazzaropi e de propagandas comerciais. 

O local também é referencia para prática do Cascading (Descida de Rapel pela queda da Cachoeira). Para quem pretende praticar o esporte nos finais de semana existe uma agência especializada que possui qualificação e equipamentos que garante uma aventura inesquecivel com muita segurança.
Assim, diante da vocação turística de aventura e esportes do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação.
Sala das Sessões, em 30/4/2015.
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